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Atos administrativos relativos aos Juizados Especiais Cíveis
OFÍCIO-CIRCULAR 05/93, de 10/09/1993, do extinto Conselho de Supervisão dos Juizados – recomenda a utilização de “AR” simples nas citações, intimações de sentença e testemunhas, e de carta simples nas comunicações que não dependam de prazo.

RESOLUÇÃO 01/95 – CGJ/CSJEPCC, de 05/01/1995, publicada no DJ de 18/05/1995. Intimação de sentença – Juizados Especiais e de Pequenas Causas. Em regra deverá ser em audiência, evitando-se, tanto possível, a intimação por carta.

RESOLUÇÃO 03/95 – CSJEPCC, de 29/05/1995, publicada no DJ de 13/07/1995 – Atendimento das partes. Registro das informações e do pedido do autor deve ser feito por servidor habilitado. Gratificação de 20% ao funcionário designado que efetivamente prestar serviço à noite, nos dias de audiência. Cumprimento de mandados expedidos no âmbito dos Juizados. 
PROVIMENTO 01/94 – P – Fixa critérios para a nomeação de servidores para os JECs, bem como quantitativo para transformação de Juizado Adjunto em Especial, merecendo destaque o art. 7º, que estipula a possibilidade de transformação de Juizado Adjunto em Juizado Especial quando a média mensal, nos últimos 12 meses, ultrapassar a 100 pedidos mensais, e, o art. 8º, que prevê a lotação de servidor para atendimento exclusivo das tarefas do Juizado Adjunto quando a média, nos últimos seis meses, ultrapasse a 75 pedidos por mês.
OFÍCIO-CIRCULAR 06/95, de 20/10/1995, do extinto Conselho de Supervisão dos Juizados – veda a retirada de autos em carga e recomenda seja facilitado aos advogados a retirada breve do expediente, para devolução no mesmo dia, caso o procurador deseje extrair fotocópia.

PROVIMENTO 34/96 – CGJ, DJ de 05/12/96 – regulamenta a cobrança de custas e despesas nos Juizados Especiais Cíveis, provendo que o preparo dos recursos, ressalvada a hipótese de AJG, abrange todas as despesas, em sentido amplo, inclusive no caso de reativação de processos extintos com base no art. 51, I, da Lei nº 9.099/95, e, na hipótese de improcedência de embargos de devedor. Nesta última, com pagamento ao final e calculadas as custas do Escrivão de acordo com a Tabela I, item 5.a, do Regimento de Custas.
OFÍCIO-CIRCULAR 130/96 – CGJ, DJ de 17/12/96 – alerta aos Contadores Judiciais que deve ser dada prioridade aos cálculos referentes ao preparo de recursos, devendo o processo, nesses casos, retornar ao cartório (com a guia preenchida) na mesma data de apresentação para o cálculo.

PROVIMENTO 23/97 – CGJ, DJ de 14/08/97 – acrescenta parágrafo 1º ao art. 1º do Provimento nº 34/96 – CGJ, que regulamenta a cobrança de custas, no sentido de que o preparo deve ser cobrado de ambos os recorrentes, podendo a Turma Recursal determinar o reembolso do recorrente vencedor, se assim o entender.
OFÍCIO-CIRCULAR 84/97 – CGJ, DJ de 05/08/97 – recomenda que os pagamentos parcelados dos acordos sejam feitos diretamente na conta bancária do beneficiado ou na sua residência ou escritório, ou ainda, do seu advogado, sendo que nos casos de depósito judicial, o levantamento somente se dará por  alvará judicial ao beneficiado ou ao seu advogado, desde que este tenha procuração com poderes especiais para este fim.
OFÍCIO-CIRCULAR 126/97 – CGJ, DJ de 07/10/97 – estabelece que a designação dos Oficiais de Justiça que cumprirão os mandados dos JECs leve em conta a necessidade de acordo com a demanda.

OFÍCIO-CIRCULAR 23/99 – CGJ, DJ de 20/04/99 – orienta critérios para indicação de Conciliadores e Juízes leigos, salientando que a função de Conciliador pode ser exercida por qualquer cidadão, independentemente de formação escolar, mas de reconhecida idoneidade; para o exercício da função de Juiz leigo, o indicado deverá ter formação jurídica, podendo, excepcionalmente, na carência de recursos humanos disponíveis, serem designados servidores da justiça que estejam habilitados.

OFÍCIO-CIRCULAR 102/99 – CGJ, DJ de 21/10/99 –orienta, em razão do advento do Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que o microempresário é parte legítima para propor demandas perante os JECs, e que para o recebimento e distribuição, o requerente deverá instruir o pedido com cópia do contrato social ou alvará de localização, cartão CGC ou outro documento que comprove sua condição de microempresário.
OFÍCIO-CIRCULAR 89/00 – CGJ, DJ de 12/09/2000 – comunica aos magistrados, diante da necessidade de uniformização de orientações dirigidas aos Oficiais de Justiça, quando em cumprimento de mandado oriundo do JEC, para efetivação da penhora, que aos senhores Oficiais de Justiça somente poderá ser atribuída a realização de avaliações de avaliações quando houver previsão legal a respeito, e que nos demais casos, quando for incumbida a realização de simples estimativa – e mesmo que determinada a realização de avaliação, por lapso terminológico – não incidirão custas em favor do Oficial de Justiça.

OFÍCIO-CIRCULAR 44/01 – CGJ, DJ de 20/04/2001 – recorda a impossibilidade de cobrança de despesas postais nos Juizados Especiais Cíveis, em virtude do disposto na Lei 9.099/95, art. 54, c/c art. 24, inc. X e seu parágrafo 4º, da Constituição Federal.

OFÍCIO-CIRCULAR 52/01 – CGJ, DJ de 16/05/2001 – orienta os magistrados no sentido de que se abstenham de indicar servidor celetista para sessões noturnas no Juizado Especial Cível.
OFÍCIO-CIRCULAR 145/01 – CGJ, DJ de 31/10/2001 – orienta aos magistrados no sentido de que as comunicações de atos processuais sejam efetivadas através da empresa de correios e de que, sendo essas comprovadamente inexitosas, haja a expedição de mandado.

OFÍCIO-CIRCULAR 149/01 – CGJ, DJ de 1º/11/2001 – idem ao Ofício-Circular 145/01 – CGJ, mas dirigido ao Escrivão do JEC.

PROVIMENTO 13/04 – CGJ, DJ de 26/05/2004 – provê que após o trânsito em julgado da sentença e/ou acórdão, terão as partes o prazo de dois anos para retirarem, no cartório do juizado correspondente, os documentos originais juntados ao processo e que após isso os autos serão incinerados/eliminados, independentemente de novo aviso.
RESOLUÇÃO 478/04 –CM, DJ de 08/06/2004 – determina a presença dos magistrados que atuam nos Juizados Especiais Cíveis, durante o horário de realização das audiências de conciliação e instrução, inclusive nas sessões noturnas, no recinto do respectivo Juizado, a fim de prestar efetiva supervisão do trabalho dos JLCs. 
OFÍCIO-CIRCULAR 60/04–CGJ, de 20/04/04 – orienta que ao preparar-se a pauta do JEC seja levada em conta a natureza do pedido, deixando-se para o final as audiências onde haja um maior número de testemunhas a ouvir e em que a complexidade da causa dificulte a previsão do horário de término.
OFÍCIO-CIRCULAR 75/04 –CGJ, de 07/06/04 – orienta que a certidão de dívida, constante no sistema informatizado Themis, somente deve ser extraída mediante requerimento expresso do credor e após o trânsito em julgado da sentença, certificado nos autos.

OFÍCIO-CIRCULAR 83/04–CGJ, de 25/04/04 – conclama os juízes do JEC para envidarem esforços para a implantação dos Conselhos de Conciliação.
OFÍCIO-CIRCULAR 99/04–CGJ, de 18/06/04 – determina ao Escrivão do JEC que gere diariamente o Livro Tombo, observando, inclusive, que nenhum feito distribuído anteriormente à geração do mapa deixe de ser tombado.
OFÍCIO-CIRCULAR 146/04–CGJ, de 15/10/04 – estabelece a obrigatoriedade de emissão de relatório para o pagamento dos JLCs por meio dos sistemas informatizados Themis ou APJ, bem como da necessidade de cadastro do CPF e de que a conta bancária, quando informada, seja junto ao Banrisul.

OFÍCIO-CIRCULAR 147/04–CGJ, de 15/10/04 – esclarece que todos os feitos vindos dos Conselhos de Conciliação devem ser cadastrados no sistema informatizado, dando-se especial atenção à informação do acordo obtido em audiência.
OFÍCIO-CIRCULAR 158/04–CGJ, de 03/11/04 – recomenda o fornecimento aos Juízes leigos de cópias dos acórdãos de processos nos quais emitiram parecer, visando a constante atualização a respeito da jurisprudência das Turmas Recursais.

OFÍCIO-CIRCULAR 14/05–CGJ, DJ de 11/02/05 – recomenda  no sentido de advertência aos senhores oficiais de justiça para o imediato cumprimento de carta precatória de citação/intimação, oriunda de juizado especial cível, designando data de audiência conciliatória, observando-se o princípio da celeridade processual.
OFÍCIO-CIRCULAR 21/05–CGJ, de 03/03/05 – orienta no sentido de que, nos casos de extinção do processo, sem o enfrentamento do mérito, em que o Juiz leigo apenas opina pela simples extinção ou arquivamento, não deve o ato ser registrado nos sistemas informatizados Themis ou APJ como sendo decisão homologatória de parecer, mas sim como decisão terminativa do magistrado, excetuadas as extinções decorrentes de pareceres fundamentados nos incisos I, IV, V e VI do art. 267 do CPC.
OFÍCIO-CIRCULAR 27/05–CGJ, de 04/03/05 – esclarece que a geração do mapa de pagamento no sistema Themis deve ser feita imediatamente após o encerramento do mês de competência, a partir da opção “relatórios gerados”.

OFÍCIO-CIRCULAR 45/05–CGJ, de 19/04/05 – Juizados Especiais Cíveis. Ações movidas contra empresa de telefonia com o fim de obter declaração de inexigibilidade de pagamento de tarifa básica. Desnecessidade de designação de audiência de tentativa de conciliação ou de conciliação, instrução e julgamento. Sentença a ser prolatada pelo Juiz togado.  
OFÍCIO-CIRCULAR 46/05–CGJ, de 19/04/05 - Juizados Especiais Cíveis – Comprovante de situação de microempresário. Possibilidade de obtenção do documento comprobatório dessa situação via site da Fazenda Estadual, e diretamente pelo cartório do juizado. 
OFÍCIO-CIRCULAR 47/05–CGJ, de 19/04/05 - Juizados Especiais Cíveis – Arquivamento de plano dos feitos nos quais, findo o prazo inicialmente concedido para indicação de novo endereço ou indicação de bens penhoráveis, não houver manifestação da parte, possibilitada a reativação sem a necessidade de novo comando judicial. 
OFÍCIO-CIRCULAR 66/05 – CGJ, de 01/06/05 – Republica OC 83/04 – CGJ. Projeto Judiciário Cidadão. Conclama juízes do JEC para envidarem esforços para a implantação dos Conselhos de Conciliação.
OFÍCIO-CIRCULAR 174/05 – CGJ, de 04/11/05 – Juizados Especiais Cíveis. Audiências no mês de janeiro de 2006. Necessidade da sua realização em razão da Emenda Constitucional nº 45. Revoga Ofício-Circular nº 168/05 – CGJ.
OFÍCIO-CIRCULAR 198/05 – CGJ, de 12/12/05 – Juizados Especiais Cíveis – Necessidade de intimação das partes do retorno dos autos das Turmas Recursais. Contagem do prazo para incineração dos autos a partir dessa intimação.
PROVIMENTO 05/05 – CGJ, de 18/02/05 – Alteração do artigo 5º do provimento 25/2003 – CGJ, que dispõe sobre a criação da Comissão Permanente de Aperfeiçoamento e Qualificação dos Juizados Especiais Cíveis.
RESOLUÇÃO 02/2005 – P, de 20/12/05 – Dispõe sobre o regimento interno das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais.
OFÍCIO-CIRCULAR 061/06 – CGJ, de 16/03/06 – Juizados Especial Cível – Advertência à parte quando presentes as hipóteses descritas no § 1º do art. 9º da Lei 9.099/95, de forma clara e precisa. Consignação na ata de audiência.
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